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Aâsuato: Prorrogação é$ pra/a pari.:.cumpr*mrfil» «át diligência.
PROC 4338/2018 - PRESTAÇÃO »l- t ONTAS IX) PRífPITO «CONSOLIDADAS
201.7.

M1VUKI H1ASH1DA Pr< ferta de Bwjiàhi» dr Ma/arè-TO, tendo em vitte

4S difíiuldàdts dtj suá t*|iii]v kvmcji i*m reunif tod«i d dii^mentâçio p&tê àXHBXàt â

re&po&â da diligencia wrti jvnnti* Vonnj I ^ceiencju*. miiúUf prorrogação de pwa

cimento de diligência do pioceano acima ^pigraíado, em tramitação nesta

Corte de Com •

O pedido justifica-se pela necessidade de novas ponderações que se fizerem

•m^mMmm pèm saneamento do proposto epigratado.
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